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Porto Alegre, 08 de agosto de 2024 

 
 

 
CONVÊNIO Nº 841122/2016 – EDITAL DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA Nº 015/2024 
 
OBJETO 01 - OBRAS DE REFORMA E MODERNIZAÇÃO DA UTI CENTRAL DO HOSPITAL SANTA 
CLARA COM VISTAS A ATENDER A META 08 DO PLANO DE TRABALHO DO CONTRATO DE REPASSE 
Nº 841122/2016 - MINISTÉRIO DA SAÚDE/CAIXA – ESTRUTURAÇÃO DE UNIDADES DE ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA EM SAÚDE. 

 
ESCLARECIMENTO Nº 10 

 
 
Questionamento Construarte: 

Item 01 –  Na PO disponibilizada não constam as fontes utilizadas (colunas "Fonte" e "Código"). Estas informações 
são importantes para que os licitantes possam analisar os custos unitários; 

Resposta SANTA CASA:  
  
 Na documentação de referência consta todas as informações solicitadas:  
 

CC015.2024_ANEXO 03 - Documentos de Referência Orçamento e CPU: 
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Item 02 –  Na PO disponibilizada não constam as CPUs utilizadas para a formação dos preços máximos e preços 
mínimos; 
 
Resposta SANTA CASA:  
  
 No mesmo documento da resposta do item 1, página 15: 

 
 
  
 

Item 03 – No item 8.1 do edital de concorrência, consta como uma das entregas no "ENVELOPE Nº 01", a "Planilha 
CPU – Composição dos preços unitários, todos documentos impressos e assinados.", porém, no item 9.11, consta que 
"A empresa classificada como de menor valor proposto ficará sujeita a apresentação, em até 02  (dois) dias úteis, após 
a solicitação, das Composições Analíticas de Preços Unitários dos itens solicitados pela Engenharia de Modernização 
da ISCMPA. 
 
Resposta SANTA CASA:  
  
 Conforme item 8.1 é obrigatório a apresentação das Composições de Preços Unitários junto ao envelope nº 
01. O item 9.11 se refere a um procedimento após a classificação das propostas e está sujeito a solicitação por parte 
da Engenharia da Santa Casa conforme indicado no corpo do texto.   
 
 

 


